
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE  POLÍTICAS AFIRMATIVAS E ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

GABINETE DO PRÓ-REITOR 
 
 

 

PORTARIA DE PESSOAL PROPAES/UFES Nº 005/2024 de 07 de maio de 2024 
 

 
O Pró-Reitor de Políticas Afirmativas e Assistência Estudantil, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, considerando o que estabelece a Portaria normativa 

Proaeci/Ufes nº 003/2022 – Proaeci em seu o artigo 1º, § 2º; 

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º - Nomear os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para compor 

Comissão de Auditoria da Diretoria de Assistência Estudantil - DAE/PROPAES: 

 

Servidor SIAPE 

Michely Mezadri 1147458 

Bruna Silva Santos 1856652 

Francielly Adão Nascimento 1119111 

Jacilea Gomes Santos 1172747 

 

 
Parágrafo único: Nos casos em que o presidente da comissão estiver afastado de suas 

atividades laborais por um período igual ou superior a 60 dias ininterruptos, a presidência 

será assumida interinamente pelo servidor que estiver há mais tempo na comissão. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e revoga a Portaria 001/2023 - 

PROAECI. 

 
Vitória/ES, 07 de maio de 2024. 

 
 

Antônio Carlos Moraes 

Pró-Reitor de Políticas Afirmativas e Assistência Estudantil 
PROPAES/UFES 

 
 
 

 
 
 

 

 
Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20 
[Hash SHA256] 53ee7a3a0ae26a35fd7b94456b55517f56b4f559632aec7c259397570dc5a094 

https://proaeci.ufes.br/sites/proaeci.ufes.br/files/field/anexo/portaria_normativa_proaeciufes_no_0032022_-_proaeci_assinado.pdf
https://proaeci.ufes.br/sites/proaeci.ufes.br/files/field/anexo/portaria_normativa_proaeciufes_no_0032022_-_proaeci_assinado.pdf
https://proaeci.ufes.br/sites/proaeci.ufes.br/files/field/anexo/portaria_de_pessoal_proaeci_ufes_no_001_2023_-_proaeci_-_recomposicao_da_comissao_de_auditoria_da_dae_proaeci_1_assinado.pdf
https://proaeci.ufes.br/sites/proaeci.ufes.br/files/field/anexo/portaria_de_pessoal_proaeci_ufes_no_001_2023_-_proaeci_-_recomposicao_da_comissao_de_auditoria_da_dae_proaeci_1_assinado.pdf


Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

07/05/2024 às 15:41:40 

 

 
Portaria DAE passa assinatura 
Data e Hora de Criação: 07/05/2024 às 10:16:48 

Documentos que originaram esse envelope: 

- PORTARIA DE PESSOAL PROAECI UFES Nº 005 2024 – PROPAES - Recomposição da Comissão de Auditoria d.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s) 

 

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos 
[SHA256]: 53ee7a3a0ae26a35fd7b94456b55517f56b4f559632aec7c259397570dc5a094 

[SHA512]: b704372a1233dc099ef070b2b84d48479bba64d5ff377088d497c20b3cbc1be16c958c8a438e685b7db8981303bc6d532bfb49679502f59dee5bb5b57b2b237e 

 

 
Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope 

ASSINADO - Antonio Carlos Moraes (antonio.moraes@ufes.br) 

Data/Hora: 07/05/2024 - 15:41:40, IP: 200.137.65.108, Geolocalização: [-20.286758, -40.304385] 

[SHA256]: da83f89101941f517912b42c544d666f2e521137505ae127fec60e6d41f93755 

 

Histórico de eventos registrados neste envelope 

07/05/2024 15:41:40 - Envelope finalizado por antonio.moraes@ufes.br, IP 200.137.65.108 

07/05/2024 15:41:40 - Assinatura realizada por antonio.moraes@ufes.br, IP 200.137.65.108 

07/05/2024 15:41:26 - Envelope visualizado por antonio.moraes@ufes.br, IP 200.137.65.108 

07/05/2024 10:17:04 - Envelope registrado na Blockchain por lyvia.araujo@ufes.br, IP 200.137.65.107 

07/05/2024 10:17:03 - Envelope encaminhado para assinaturas por lyvia.araujo@ufes.br, IP 200.137.65.107 

07/05/2024 10:16:48 - Envelope criado por lyvia.araujo@ufes.br, IP 200.137.65.107 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
Documento em conformidade com o padrão de assinatura digital ICP-Brasil e 

validado de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por AVMB Soluções em TI 
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